
a ilIOHYO SAIUI
aü#,i''

Construçoes e locaçôes de Ueículos LTDA

Âo IlusrRrssÍtuo spxnoR pRBooEIRo DA pRSFEITUR.a MUNIcIPAL
DA cTDADE op cnarpús - EsrADo »o cpepi.

r{onro sAM cotÍsrRuçÕBs s r,oceçoes op vpÍcur,os LTDA Epp,
Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n".: 07.517.O7O/O001-49, com Endereço na Rua Frei José
Maria, 673, Letra-A, Bairro Frei Galváo, CEP: 62.327-025, Tianguá-CE, que
neste ato regularmente representado por seu Sócio Proprietário, Sr. Nohyo
Sam dos Santos Silva. portador da Cedula de Identidade n' 2O085O25857 e
inscrito no CPF sob o n'041.508.593-87 vem interpor o presente RECURSO
ADMINISTR.ATIVO, pelas razões que passa a expor:

1. DA TEMPESTTVIDADE

Preliminarmente, salienta -se que nos termos do inciso XMI do art. 4"
da l,ei 1O.520 /2OO2, cabe recurso administrativo Íro prazo de 03 (três) dias
uteis da decisáo que declare o vencedor em pregáo.

Outrossim, o Decreto n" lO.O24 /2019, que regulamenta a licitação, na
modalidade pregáo, na forma eletrônica, dispõe no aÍt. 44 que:
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"Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessáo pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1" as razões do recurso de que trata o caput deveráo ser
apresentadas no pÍazo de três dias."

No caso em tela, a decisão ocorreu em 23/05/2024, a âbertura
minutos, para manifestar recurso, tendo o recorrente manifestado.
que. o pru\zo para interpor recurso decorre em 03 (três) dias.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso

2. DA SINTESE DOS FATOS

No dia 27 de novembro de 2024 foi o início de recebimentos de

propostas relacionado ao Edital de Pregáo Eletrônico n" Oll/2O24, meoor

preço, objetivando a prestaçâo de serviços em locaçáo de veÍculo destinado

ao transporte dos alunos da rede municipal de ensino do município de

Crateús-CE.

Prosseguindo o certame, foram idenüficadas diversas irregularidades

após o encerramento da fase de propostas ate o vencedor declarado, o

vencedor do lote O1, junto seguros; a vencedora do lote 02, WRF locaçôes e

transportes e a do lote O3, JJ serviços.

Prosseguindo com a análise do edital, foram encontrados diversos

erros e desobediências a leis, ao edital e principalmeate aos futuros usuários

dos tralsportes, pois, a má-fé é evidente nos presentes casos, como podemos

ver abaixo nas razões.

3. DAS RÁZÕTS DO RBCURSO

Â) DÂ REGULAMENTAÇAO DÂ ARCE SOBRE O USO DE \rEICULO§ COM
MAIS DE 15 ANOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR.

Conforme estabelecido no edital e conforme as normativas da ARCE

(Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Ceará), todos os

veículos utilizados para o cumprimento do objeto da licitaçâo devem se
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regulamentados pelos órgáos nacionais de trânsitos e especialmente pelo

decreto estadual de n" 26.687 /09, que regulamenta sobre a idade dos veiculos

utilizados parâ o transporte escolar, como podemos ver abaixo no artigo 118

e 119 do referido decreto.

t
o-

sEÇÃo Ír
Do Roglrúo .lo. V.lcrrl6

ArL tit. Como coí|dlçâo pars prBstar.m ou SêÍvtços d. ÍÍãrlspo.tê RoóovláÍlo
lnl6.muôi(ipãl da Pa3Éa96iÍo€ por Fíê€Ínôrío no ânÉitô do Estãdo do C€âaâ, os vaículos
da íÍola da3 tranapoítaóoras de Fretarn nto devrráo erlaÍ €mpliacad,os í!o Estado do
C€aíá ô dovirãÍnsnl€ Í€gi3t€do! junro ao podoí coÍrcocbnle.
Pâ.agr'to únlco- NÉo será ôfêtuadô ÍeglalÍo d6 ônittus, miniônibus e mic.oônibus 6m
idadê supêÍioÍ â 15 {quinzê) ânôs ê VêÍculo Uti$táÍiÕ dê PâssâgslÍos ê Vêlcul,o UdliÉno
Mislo-VUM @m idàdo sup€íor â 10 tdez) ãnos. ob8âNador os Équi6itos ât aixol
t - Perâ 6úeito da co.tagêm d. vida últl, seÍá conadê.a.ào o aôo dê ,ãbÍi:ação do v€lcllo
ou do pnmêiro ên â.roçâín6nto oe chôssi. d€viclameite co{íprovâdo poÍ nôlâ 6scal do
ê.car.oçádoÍ ot, pela observaçào no C€.túcado dê RegÉtro e L'cânciamÊnto de Veiculoi
ll . O prazo íÍÉIimo para a diÍêí€rsâ êntrs a íabrlcaç5o do chsssi e o seu êncaÍíoçsm€nio
é do Ol (um) anoi
lll . Ouando o ve,culo novo (zêÍo quiÍômsúo) Íor adquiíi.lo no ano sêguintê à suâ
íabricáçáo, di.ataítanto do Íab.icãnta ou d€ concBsronário §ru. c.rnprovado pôr nolâ
Íscal. 3ôrá co.sideÍado a dâlâ dê 6núega pâÍa contagem da vida úlj|.

Aí1. 119 O rESi§ro dos velculos úilizados para a p.6stação do servÍço rodovÉío por
í.etamenlo sêrá cancêliâdo. quâ.do arir€irêm â3 sêguinte3 írâdas
I - 20 (vinl6) ân6. em caso d6 ôiibus. miniônabus € mn oô.tibusi
ll - 15 (quin26) ânos, nô caso ds Vê,crrloc Utilitáno d€ Passâgsrm- VUP ê Vêi€slo UtllilâÍio

Contudo, os documentos apresentados pelo licitante vencedor não

comprovaÍarn que os veículos ofertados atendem a esse requisito, uma vez que

eles têm mais de 15 anos de fabricação, em flagrante desrespeito à exigência

normativa.

A náo observância dessa condição implica na desclassilicaçáo da

proposta, t)ma vez que a ARCE é clara ao vedar a utilização de veículos com

idade superior a 15 anos, sob pena de prejudicar a qualidade dos serviços

prestados e garantir a segurança e a efi ciência deles.

Além de que o próprio edital do processo licitatório disserta no item 7

"DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO", precisamente no item 7.1 "NORMAS

E LEGISLAÇÕES APLICAVEIS", sobre a regulamentaçâo do decreto acima

referido, como podemos ver abaixo:
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z. oos nebugros oa corrurlçÂo

Â Conlíatadà, seus veíc\llos e os cofldutoíes dêrem obêde€ea htetrel
disposiçO€s dô Código de ÍÍànsito Erasilêko (CIBI, noÍtnas e resoltrçôes do
CETRÂN, CONÍRAN, CONATRAN, Â8ência Retuhdora do Estado do Ceaíá - ARCE

(De(,êro Eíâdurl n'29.687/09) e demais reguhmentãçÔes YiSeíte3.

Visto isso, resta prejudicado o certame, devendo as medidas cabÍveis

serem adotadas com urgência, pois, o risco de demora é algo que deve ser

imediatamente afastado, que de fato estamos lidando com o transporte e com

a educaçáo de diversas pessoas e a má-fé da utilização de veículos que náo

estáo de acordo com as normas do estado é prejudicial a uma populaçào por

completo.

B) DO NÃO CUMPRIMENTO DO RF,OUISITO DA COMPROVACÃO DE NO
MÍNIMo 2oy" DA PRoPRIEDADE DÂ FRoTA A SER CONTRÂTADA EM

O edital exige que o licitante apresente 2oo/o da lrota de veículos, ou seja,

12 veiculos, como paÍte do atendimento à demalda do contrato, como vemos

abaixo, no item 8.1.4.8 do edital.

a r .1.á. õ ii"i,_" a-"á comprovar popridadc de m minim 209É da frole a rr conrruada

Õ 
pr meio do Cenificado dc lic'cffisnerrto do §eiculo {CRl'v} cm aoff do liciladt'

Contudo, o licitante vencedor náo âpresentou os 2O7o da frota edgidos,

conforme documentos apresentados (vide CRLV dos veículos do vencedor)

Já levando em conta os anos de fabricaçáo/ modelo dos veículos nâo

estejam de acordo com a legislação do Estado do Ceará, devem ser

imediatamente retlrados do processo licitatório, por má-fé,

inobsenrância, e pos seÍ um perigo a quem irá utilizá-los, já que a

segurança de seus usuários, vidas, saúde Íisica e entre outros é deveras

superior a qualquer interesse particular em ter ganhos através da referida

iicitação.
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NOME DO LICITANTE.
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Isso configura descumprimento direto das cláusulas editalícias, pois

náo houve comprovaçáo do número mÍnimo de veiculos exigidos para garantir

a execuçào do contrato, comprometendo a suâ execuçáo e{icient

conformidade com as exigências estabelecidas.

c DA IDENTIFI DO CONCORR§NTE NO PROCESSO LI

Em um processo licitatório, nâo é permitido se identificar diretamente

na proposta, de forma a gaÍantir a impessoalidade e a isonomia no processo

licitatório. A principal regra é que todas as propostas sejam analisadas sem

que os membros da comis-sáo de üeitação saibam quem sào OS

participantes, para evitar fan orecimentos ou discriminaçâo

De acordo com a legislaçâo que rege as licitações (como a l,ei n"

14.13312021, a nova Lei de Licitações), os licitantes devem manter o sigilo de

suas propostas até o momento de sua abertura, com a finalidade de preservar

a competitividade e a transparência do processo.

Náo ê o que ocorreu no devido certame, como podemos ver abaixo:

propostalote3.pdf

Z
PR(rP()S t\ I)E PRt:(()

{ PttafElTURi }tt \ tcaPrl- DEct tE[:s€ü
l:ul t al- Iro co;r-co{úl(l^ f,LÍ: aRôNtco :\. ot t,le2{
ofrt.ro! PaL§t.tçÀo Dt slR§tç(rs Ela tocÂÇ io DE Yt:tclil.o or§Tl§^Ín 

^o 
'l Ê{t§m8T}: Íx)s Àl-ulos D,r Rf,Irl:

ut:\,ctp^t- DE L\stto lx, tt(litcirm DL cRÁÍtt §(-t:,
rr.rrr Df, A8l'&r( iÀl ,r, r t/:or. [(rR^Rlo DL ÁB8trt id: ottoout\

A licitante além de utilizar seu timbre, também colocou sua assinatura

no topo da página, como que o processo de isonomia e impessoalidade é
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respeitado,

licitatório?

já que a licitârrte sequer respeitou o mínimo sobre o proce

A outra licitante, já não foi táo perspicaz como a de cima,

colocou seu timbre IDENTIFICANDO sua empresa, como podemos ver

--rGa.olt E tDtEoaÍrE
PRorosr^ o. ,i.ço§

^ 
Prídâ 'rÍ(+d @ c'àâÉ€a

EUpRaSÀ ãtÊaJçlê ú *ÊÀ udrÀ1É rdÉ ta B3É§^ § â rtura Loar4las E Í8ar6PoR !,rEcraJÁtr. !7.ú.rê@r{. onaqo Àrr,/errd torc6 0€
?{lÂ r€ÍO lf !m !-6. anH eRorar§ &..ir.aE C€P 6?.Sgr!tatf FÔ 9 al6ar@@nÉÉXÍAxlt çÊ§r€r Êa@atl§ ,ErrlonÉ Caí taa ll?313!it nG

A terceira, náo diferente também identificou o seu timbre na proposta,

sendo algo ilegal no certame licitatório, como já visto e narrados acima, como

podemos ver abaixo:

{t/z\NCOR.^

Pr.aõ Éad.E.'PÉ4r 1-24a.SElÀ1t62.

oalÉÍo PREsrâçÀo o€ 3€ravtçct êa Loc^ÇÀo oÉ vEtcul-o oESrú{aDo 
^Ô 

TiataSPcRlE oos 
^Luta<r§ 

DÂ REo€ mril'cp L
oE EXsraooot arcFD oE cR rEtÀlr-cÉ

Pmosr DÉ tREçc
Ac^ÉÍ d.coí*ao à ffif. rÀ,*É ÊG-i, cú4.
Rí : àtü ãÉüiB,a 0! lr2@a
oqdo PRÊsÍrCÂo oÉ sEe!ço6 Erí Locrçlo oE !Érculo D€an{âDo Ao IFÁNIFGÍÊ Dos rI(I.ül Ix RÉDE taltltcp^L o€ Er{6r{o 0o

ur{rcrão oE ciÀT€r,§&

Visto isso, não tem a mínima possibilidade de o certame prosseguir, por

estar ferindo o mínimo pedido por decretos estaduais. POR LEIS VIGENTES e

outros, o certame está totalmente eivado de vicios e informalidades.

4. DA MEDIDA CAUTELAR
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Em r.'ista de todas as irregularidades acima demonstradas, pe

no bojo da concorrência pública promovida pela Prefeitura Municip

Crateús-CE, imprescindivel que, Vossa Excelência conceda medida cautelar

de suspensáo do processo licitatório em epigrafe, impedindo o seu

prosseguimento e/ou contrataçáo respectiva, posto a necessidade e a urgência

de dar guarida aos direitos dos licitantes e, principalmente, para evitar danos

ao Erário, ante uma contrataçáo ilegítima e antieconômica.

Importante frisar que a medida cautelar ora pleiteada necessita de uma

tomada de decisão realmente rápida, visto que uma das empresas licitantes

já foi declarada vencedora e o processo se encontra em sua última fase

recursal. Diante disso, a denunciante pugna para que Vossa Excelência, na

frgura de Relator, determine a suspensáo do certame, âté que seja proferida

sua decisáo final.

5. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, considerando náo haver possiblidade de se recorrer
ao próprio órgáo ücitante para sanar e reaver as irregularidades praücadas
pela Comissão Permanente de Licitaçáo na condução do certame em epígrafe,
não resta altemativa, a náo ser promover o presente RECURSO, que se aligura
como única forma de se fazer cumprir âs normas e os princípios norteadores
da Administraçáo e das licitações púbücas.

Assim sendo, requerer:

a) Que V. Exa. reconheça as razões em CARÂTÉR

CAUTELAR ínaudita altera pars, porque urgente a resguardar o

resultado útil do presente processo, com consequente

REVOGAÇÃO doato nulo ora reclamado.

b) Que V. Exa. Conceda, ainda, em CARATÉR

CAUTELAR inaudita altera pars, a suspensáo da realizaçáo de

novo certame licitatôrio de mesmo objeto e/ou caracterísücas

contratuais aos do Edital de Pregáo Fresencial ora reclamado,

como medida preventiva a fraudes, no desenvolvimento de
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subjetividades no julgamento ora recorrido, sob pe

irregularidade ora suportada, asseguradora do irrestrito

deliberado e inconsequente do gestor público municipal

envolvido, até o trânsito e julgado da presente CAUTELAR;

c) Que V. Exa. Julgue PROCEDENTE a presente

demanda em todos os seus termos, com consequente

provimento, em deÍiniúvo, das razões interpostas ao presente

pedido CAUTELAR. em face as razões fartamente esposadas a

preserrte peça processual, com primazia ao Poder/Dever de

Cautela, próprio do agir dessa Douta Corte de Contas,

assegurado por decisáo da mais alta Corte Brasileira, em

decisâo ao Processo de Suspensão de Segurança n" 5.149-

Ceará, deliberado pela Exma. Ministra do Supremo Tribunal

FederaJ, Vossa Excelência Dra. Carmem Lucia, enqualto no

exercício da Presidência do Orgáo, no resguardo da Segurança

Jurídica dos atos deüberados entre os entes;

d) Que V. Exa. Notifique a autoridade competente e o

Pregoeiro do Município de Crateús para, querendo, apresentar

informaçóes rro prazo daiei, sob pena de revelia e confissáo;

e) São os termos em que pedimos e aguardamos

deferimento e pronto atendimento do presente pleito, com

deliberação nas próximas horas, em razáo da gravidade das

denúncias ora comprovadas e da ilegalidade dos atos cometidos

pela entidade promotora do certâme, sem direito ao contraditório

e ampla defesa dos participantes.

Termos em que pede e espera JUSTO deferimento

Rua Frei Jose Maria, 673, Frei Galvão
TIANGUA/CEARA

NOHYOSAM@HOTMAIL.COM

GÂO

7

71'

RA It,

consequências econômicas inca-lcu1áveis advindas



O ilIOHYO SA]UI

Crateús-CE, 04 de fevereiro de 2024.
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Nohyo Sam dos Santos Silva.

representante legal.
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